
INDICAÇÃO Nº 
491
, DE 2016

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação a imediata correção da relação de escolas que têm direito ao cargo de GOE (Gerente Operacional Escolar) publicada, com erro e omissões, no Decreto 60.185, de 2014, onde foi omitida, dentre outras, a EE Francisco de Paula Teixeira, DE da Região de Itapecerica da Serra. 
JUSTIFICATIVA

A documentação legal estabelece critérios mínimos para que as escolas estaduais possam ter em seu quadro operacional um GOE (Gerente Operacional Escolar), antigo secretário de escola.

O cargo reveste-se de importância, apesar da pouca visibilidade que a máquina administrativa lhe dá, e é natural que as escolas pleiteiem designação de um Agente de Organização Escolar para o exercício dessa função.

Houve descuido da DE da Região de Itapecerica da Serra ao não tomar as providências para que a EE Francisco de Paula Teixeira, com plenos direitos ao cargo, visto contemplar os requisitos necessários, e não tomar providências para que o erro de omissão fosse corrigido a tempo. Errou duas vezes. E com isso causa prejuízo à escola como um todo e à servidora certificada para o exercício do cargo, cuja designação foi pedida duas vezes e não atendida, sem que se apresentasse uma explicação razoável ou se desse notícia do erro.

A máquina burocrática, quase sempre incompetente e desorganizada, erra, prejudica escolas e servidores – e não se apura erros. Apenas se protegem nas desculpas esfarrapadas em que os órgãos regionais ou centrais empurram decisões e responsabilidades de um para o outro.

Neste sentido encaminhamos esta indicação, com a finalidade de cobrar do Governo o que é de sua responsabilidade, acabando com o jogo do empurra-empurra, com essa  irresponsabilidade de ambas as secretarias, acabando-se com as desculpas e não resolver problemas que são de sua competência (ou incompetência).

Assim sendo, segue esta indicação objetivando  a necessidade imediata de correção dessa omissão e do restabelecimento do curso normal das funções administrativas, colocando a escola no lugar que é seu e designando quem tem o direito líquido e certo para ocupar cargo previsto na estrutura administrativa.

Segue, pois, para análise do bom senso da administração esta indicação com vistas a repor no eixo do uso de seus direitos os servidores momentaneamente afastados por seu estado de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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